
TERMO DE REFERÊNCIA  
 
1. OBJETO:  
 
1.1. O presente termo de referência tem por objeto a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de combustível para abastecimento da frota de veículos e máquinas do poder 
executivo municipal, na sede do Município, conforme especificações abaixo: 
 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

1 
ÓLEO DIESEL, uso automotivo, S10 – para uso 
automotivo, de acordo com a legislação vigente da 
Agência Nacional de Petróleo – ANP. 

9.060 Litro. 

    
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Justifica-se devido a necessidade de aquisição de combustíveis, com fornecimento contínuo e 
fracionado, conforme demanda, para abastecimento da frota de veículos e máquinas dos poderes 
executivos municipais e conveniados, para o cumprimento das atividades finalísticas e 
administrativas. 
   
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
3.1. Em decorrência da estimativa da contratação, realizada em conformidade com o artigo 23 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os equipamentos poderão ser adquiridos mediante 
contratação direta, por dispensa, nos termos do artigo 75, II, daquele Diploma Legal.  
  
4. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS  
4.1. Não será exigida a apresentação de amostras.  
 
5. FORNECIMENTO DOS COMBUSTÍVEIS 
5.1. O abastecimento deverá ser dentro do perímetro urbano do Município de Natalândia e em 
lugar coberto e adequado, ficando à disposição de segunda-feira a sábado, para o abastecimento 
normal e aos domingos e feriados, para o abastecimento de emergência. Nos casos em que o objeto 
não estiver de acordo com o adquirido, o mesmo deverá ser substituído, as expensas do contratado. 
 
6. DO PAGAMENTO:  
6.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Natalândia, em até 30 (trinta) dias 
corridos após o fornecimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente na 
tesouraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente 
indicada pela contratada. 
 
6.1.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE, após a 
entrega do objeto, nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório da execução do objeto a que o 



pagamento se referir, bem como, demais documentos necessários para a efetiva comprovação da 
execução do objeto, se houver.  
 
6.1.2. A Administração receberá o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica (DANFE) 
juntamente com o objeto e deverá realizar a verificação da validade da assinatura digital e a 
autenticidade do arquivo digital da NF-e (o destinatário tem à disposição o aplicativo 
“visualizador”, desenvolvido pela Receita Federal do Brasil) e a concessão da Autorização de Uso 
da NF- e, mediante consulta eletrônica à Secretaria da Fazenda o Portal Nacional da NF-e.  
 
6.1.3. O pagamento da Nota Fiscal fiscal vinculado à prévia conferência pelo gestor.  
 
6.1.4. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o 
prazo para o pagamento passará a correr a parti r da data da reapresentação do documento 
considerado válido pela CONTRATANTE.  
 
6.1.5. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor devido será 
atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com 
a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia –SELIC.  
 
6.2. A CONTRATADA deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação previstos na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
7. DO CONTRATO:  
7.1. O prazo de execução será de 12 (doze) meses. 
 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária do orçamento 
em vigor.  
 
8.1.1. A aquisição correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:  
02.01.01.04.122.0401.2010.3.3.90.30.00 – Ficha 060; 
02.02.01.04.122.0402.2016.3.3.90.30.00 – Ficha 085; 
02.04.01.12.122.1210.2019.3.3.90.30.00 – Ficha 121; 
02.05.01.10.122.1001.2049.3.3.90.30.00 – Ficha 200; 
02.05.01.10.304.1004.2058.3.3.90.30.00 – Ficha 298; 
02.06.01.08.122.0801.2082.3.3.90.30.00 – Ficha 321; 
02.07.01.15.122.1501.2105.3.3.90.30.00 – Ficha 375; 
02.09.01.20.606.2001.2084.3.3.90.30.00 – Ficha 478; 
02.10.01.18.541.0402.2106.3.3.90.30.00 – Ficha 493. 
9. DAS GARANTIAS:  
 



9.1. Garantia financeira da execução:  
 
9.1.1. Não será exigida garantia financeira da execução para este objeto.  
 
9.2. Garantia do produto/serviço: fabricante, garantia legal ou garantia convencional  
 
9.2.1. Garantia legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30 dias - 
produtos não-duráveis); (90 dias - produtos duráveis) a partir da data de recebimento do produto, 
sem prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta 
comercial.  
 
9.2.1.1. O início do PERÍODO DE GARANTIA dar-se-á na data de emissão do TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO.  
 
9.2.2. Em caso de problemas técnicos, e o mesmo não possa ser resolvido através da Central de 
Relacionamento, uma Assistência Técnica deverá ser acionada para realizar a manutenção técnica 
no local de instalação do produto, ou a empresa retirando o equipamento e devolvendo o mesmo 
com o problema devidamente corrigido, conforme elenca os artigos 119 e 140, § 2º, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. Este atendimento será sem qualquer custo adicional.  
 
9.3.3. Todos os documentos deverão estar redigidos em língua portuguesa. 
 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO:  
 
10.1. É vedada a subcontratação.  
 
11. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES  
 
11.1. Da Contratada:   
 
11.1.1. Fornecer os produtos nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as 
exigências constantes neste documento.  
11.1.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e 
pagamento.  
11.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto 
contratado.  
11.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em 
que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo de 03 (três) 
dias úteis.  



11.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer 
qualquer serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas 
recomendadas neste documento.  
11.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-se pelo 
transporte, acondicionamento e descarregamento dos materiais.  
11.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro 
dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto 
na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência.  
11.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência.  
11.1.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o 
objeto deste Termo de Referência.  
11.1.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na legislação.  
11.1.11. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto 
contratado.  
11.1.12. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou 
ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto;  
11.1.13. A entrega dos equipamentos deverá ocorrer em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado, em estrita observância da especificação no processo de aquisição e proposta, 
acompanhada das respectivas notas fiscais constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência.  
11.1.14. Os serviços, materiais, ferramentas e transporte necessários á correção dos defeitos 
apresentados pelas peças, componentes e subconjunto dos equipamentos fornecidos, dentro do 
prazo de garantia, correrão por conta da CONTRATADA.  
11.1.15. Todos os equipamentos, serviços e componentes deverão ser fornecidos com a garantia 
mínima exigida, como qualquer avaria constatada em suas partes mecânicas, elétricas e 
eletrônicas. Deverão ser acompanhados dos respectivos catálogos técnicos com todas as 
informações para a operação e manutenção dos equipamentos e seus respectivos acessórios.  
11.1.16. A garantia a ser prestada deverá, obrigatoriamente, cobrir qualquer defeito proveniente 
de qualquer erro ou omissão do FABRICANTE e/ou CONTRATADA, em especial, decorrentes 
de erro de concepção de projeto, matéria prima, de fabricação, de montagem, de colocação em 
serviço, de operação, de manutenção, de coordenação técnica e administrativa.  
11.1.17. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer 
qualquer alteração que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas 
recomendadas neste documento.  
11.1.18. O transporte e a entrega dos equipamentos objeto deste Termo de Referência são de 
responsabilidade da CONTRATADA. Inclui-se, ainda, a responsabilidade pela documentação 
fiscal frete e seguro, em conformidades com os quantitativos e locais de entrega fornecidos pelo 
CONTRATANTE, por ocasião da assinatura de contrato.   



11.2. Da Contratante:  
 
11.2.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens, atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo 
fornecimento do objeto deste Termo de Referência.  
11.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com a 
especificação e da proposta de preços da CONTRATADA.  
11.2.3. Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante o recebimento 
dos itens solicitados.  
11.2.4. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega dos itens 
solicitados.  
11.2.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais/serviços em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
11.2.6. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA 
regularizar as falhas observadas.  
11.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA.  
11.2.8.  Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.  
11.2.9.  Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através 
dos documentos pertinentes.  
11.2.10. Disponibilizar local adequado para a entrega dos materiais.  
 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
12.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº 14,133, 
de 2021, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 
12.1.1. Advertência; 
 
12.1.2. Multa de até:  
 
12.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
objeto não executado;  
12.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após ultrapassado o prazo de 30 
dias de atraso, ou no caso de não entrega do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que 
o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das 
especificações contratadas ;  
12.1.2.3. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das 
demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.  
 
12.1.3. impedimento de licitar e contratar; e 
 



12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
  
12.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos 
itens 12.1.1, 12.1.3 e 12.1.4.  
 
12.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos 
eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente.  
 
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas nos itens 12.1.3 e 12.1.4  far-se-á mediante 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
 
12.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior 
ou razões de interesse público, devidamente comprovados.  
 
12.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 
CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.  
  
12.7. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Procuradoria-Geral do Município, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização.  
 

Natalândia/MG, 06 de Novembro de 2024. 
 
 
 
 

Rangel Afonso Gomes dos Reis 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 


